
PROCESSO N.º 2481/10                            PROTOCOLO N.º 10.506.337-7 

PARECER CEE/CEB N.º 626/11                 APROVADO EM 07/07/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 INTERESSADO: COLÉGIO   ESTADUAL  EMILIANO  PERNETA  -   ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO:  CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio. 
 
RELATORA:  MARÍLIA PINHEIRO MACHADO DE SOUZA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício SUED/SEED n.º 5292/10, de 14 de dezembro  de 
2010,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminhou  o  pedido  de 
reconhecimento do Ensino Médio,  protocolado no NRE de Curitiba,  em 06 de 
julho de 2010,   do Colégio Estadual Emiliano Perneta –  Ensino Fundamental e 
Médio, município de Curitiba, mantido pelo Governo do Estado do Paraná (fls. 02 
e 89).                        

Por meio da Resolução Secretarial n.º 1538/10, de 22 de abril 
de 2010, foi  autorizado o funcionamento do Ensino Médio na Escola Estadual 
Emiliano  Perneta  -  Ensino  Fundamental,  que  passou  a  denominar-se  Colégio 
Estadual  Emiliano Perneta   –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  com implantação 
gradativa, por 02 (dois)  anos, a partir do início do ano letivo de  2009  (fls. 04).

2. Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos, pedagógicos e materiais estão descritos 
às folhas  66 a 71, 76 a 80. 

Às folhas 69 do processo,  há relatório  de vistoria do Corpo 
de  Bombeiros,  com  ressalvas.  Entretanto,  foi  apensado  comprovante  de 
protocolado  sob  o  n.º 10.296.164-1  encaminhado  à SUDE/SEED  para 
providências.  Existe  também  o  protocolado  sob  o  n.º  01.067945/2007,  da 
Prefeitura Municipal de Curitiba sobre  a licença sanitária (fls. 66). 

Cabe destacar, ainda, que a instituição de ensino não possui 
laboratório  de  Química,  Física  e Biologia.  Todavia,  às folhas 80  do  processo, 
consta justificativa sobre a ausência do referido laboratório, na qual informa que 
foi protocolado na SUDE/SEED sob n.º 075804253, providências quanto a esse 
assunto, sendo que, o protocolado em questão encontra-se arquivado.
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Em  07/07/11,  a  Direção  do  estabelecimento  de  ensino 
informou que: 

(...)
estamos em processo de finalização do laboratório de Química, Física e 
Biologia  através  do  Programa  PDE-Escola/MEC  –  Programa  de 
Desenvolvimento Educacional (...) Sendo concluído até o final deste mês. 
(fls. 91)

2.1 Organização Curricular

O  curso  está  organizado  em  03  (três)  séries,  distribuídas 
anualmente em 40 semanas (fls. 20).

     Matriz Curricular
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Corpo docente

A  instituição  de  ensino  encaminhou  a  relação  do  quadro 
docente com os respectivos comprovantes de habilitação específica,  conforme 
segue: 

Quadro de Docentes

DOCENTE DISCIPLINA GRADUAÇÃO/HABILITAÇÃO
Maria do Rocio Silva Arte -  Educação  Artística   - 

Habilitação: Música
Francini Vila dos Santos Biologia - Ciências Biológicas
Gisselita Gomes da Silva Educação Física - Educação Física
* Zeno Dilay Filosofia  - Filosofia

* Sociologia
** Ana Lúcia Sumida **Física - Matemática

Matemática
Elias José Silva Geografia - Geografia
Karine de Fátima Mazarão História - História
Maristela Bianchi Goes Português - Letras – Português e Inglês
Sandra Mara Vieira de Mello Português - Letras - Português
Marli Maria da Silva Matemática - Matemática
Aline Garus Saint Clair Colimo Química - Química
Hellen Christina Santana Martins Inglês  - Letras – Português e Inglês
Roger Fernando Soares Espanhol - Letras – Português e Espanhol

* Ressalte-se à  instituição de ensino,  que conforme Deliberação n.º  03/08-CEE/PR,  art.  6º,  a 
mantenedora  terá  prazo  até  2012,  para  que  a  disciplina  de  Sociologia  seja  ministrada, 
exclusivamente, por professores licenciados na mencionada disciplina.

** Não comprovou habilitação específica.

3.Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora, designada pelo Ato Administrativo 
n.º  0651/10,  do  NRE  de   Curitiba,  após  averiguar  in  loco   as  condições 
necessárias para o regular funcionamento da instituição de ensino, constatou que 
os professores de Física, Química e Biologia utilizam o material e equipamentos 
em sala de aula, pois o colégio ainda não recebeu da SEED/SUDE verbas para a 
construção do laboratório, porém  foi de parecer favorável ao reconhecimento do 
Ensino Médio (fls. 81 a 85).

Observa-se  que  a  instituição  de  ensino,  em  07/07/11, 
forneceu novas informações sobre o laboratório de Química, Física e Biologia, o 
qual será concluído até o final do mês corrente. (fls. 91) 

4. Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB

8.ª SÉRIE 9.º ANO IDEB OBSERVADO

2007 2009

EMILIANO PERNETA E E E FUND 2.6 2.5
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II – VOTO  DA RELATORA

Face  ao  exposto  e  tendo  em  vista  o  Laudo  Técnico  da 
Comissão Verificadora do NRE de Curitiba, Parecer n.º 2989/10 - CEF/SEED (fls. 
87) e o § 1º do artigo 37, da Deliberação nº 04/99, deste Conselho Estadual de 
Educação, esta relatora é favorável à concessão do reconhecimento do Ensino 
Médio, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir do início do ano de 2009, do Colégio 
Estadual  Emiliano  Perneta  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  município  de 
Curitiba,  mantido pelo  Governo do Estado do Paraná.       

 Alerta-se  que o pedido de renovação de reconhecimento 
deverá atender às disposições da Deliberação n.º 02/10 – CEE/PR, aprovada em 
12/11/10.

Determina-se  à mantenedora  que,  em caráter  de  urgência, 
tome as providências relativas às ressalvas apresentadas no presente parecer.

Cabe  à  SEED incluir  a  disciplina  de  Língua  Espanhola  na 
Matriz Curricular, conforme a Deliberação n.º 06/09-CEE/PR.

Devolva-se o processo à instituição de ensino, para constituir 
acervo e fonte de informação.  

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade,  o Voto da Relatora.
                       Curitiba, 07 de  julho  de 2011.

Darci Perugine Gilioli
Vice-Presidente do CEE
(em exercício da Presidência)

Maria das Graças Figueiredo Saad.
Presidente da CEB
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